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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIETO DE BENTO GONÇALVES 

CÃMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente: 

Esta Comissão, após examinar detalhadamente o projeto de 
lei nQ 45/70 do Poder Executivo, tendo presentes os reais serviços 
que a Escola Cecília Meirelles tem prestado à causa do ensino, em 
Bento Gonçalves, é de parecer que o mesmo seja aprovado, porem,com 
o substitutivo, apresentado por esta Comissão. 

Sala Fernando Ferrará., 16 de dezembro de 1970. 

Comisso de Economia e Finanças: 
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SUBSTITUTIVO DA COMISSO DE ECONOMIA E FINAI,p8 AO PROJETO DE 

Ne 45/70 DO POMR EXECUTIVO, QUE FAZ. rOAÇXO AO GOVÉRNO DO ESTADO 

DE UM 

ENG* mor num rplutmDBS, PREFEITO MUT:1ICIPAL DE BENTO G05. 
Ç*Ins. 

FAÇO SABER que a Càmara Múnicipal aprovou e eu 5a-melai:N.> a se. 

vinte lei: 
Art. 1* - É o Poder Executivo autorizado a dçxx ao Govàrno do Esta. 

do do Rio Grande do Sul, pra a instalagão das depenam . 
elas do Colgio Estadual Cecília Mo/reales, o Ina6vel a s 
guir descrito: uma área de terras localizada na rua Bor 
ges do Canto, com área de 1110 tala, cento e dez) metros 
quadrados, com as segpantes confrontações: NfiRTE., na ex - 
tensão de 37 metros, com propriedade do Govêrno do Estado 
do Rio Grande do Sul; SUL, na mesma extensão, com a Tra - 
vossa " 13 "; LESTE, na exteneâ'o de 30 metros, com a rua 
Borges do Canto; OESTE, na mesma. extensão, com proprieda-
de da Mitra Diocesana de Caxias do Sul. 

Art. a* - Esta lei entrart'. er vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 

Rng* Sady Fialho Fagundes 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

SUBSTITUTIVO DA (=Uai pn ECONO4IA E FINANÇAS AO PROJETO DE LFI 

N2  45/10 DO PODER EXECUTIVO, QUE FAZ DOAÇXO AO GOVÉRNO DO ESTADO 

D2 UM 17L. 

E!IGQ aos 'anuo FtGUrDES PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON. 
ÇAIVE3. 

7AÇO SAPER que a trem tinnicipel npr mu e eu sanciono a se- 

guinte lei: 
Art. 19 - t o Pof:er Executivo autorizado c 	ctkvgrne do Bsta. 

ão do Rio Grande do Gul, y:ra a instalegge des dependem . 
cies do 0o/ggie Estedurl Oectlia Mrelles, o imkel aEu 
guir descritos ume Èrea de terras lira na rua Por 
gos do Canto, cen Leo. de Ill0 rii1, certo e dez) metros 
quadrados, com as seguintes confrontrgZes: ricrw, ra ex - 
tenso de 37 metros, com propriedade do OoOrno de Estado 

do Rio Grande do u1; SUL, na mesma extersge, com a Tra 
vessa " B "; LESTE, net. extenstle de 30 metros, com a rua 
Borges, do allte; OBSTE, nr mesmr extensgo, com proprtedr. 
dc da ntrr. rinceserr de Cryies do 81114, 

Art. 	 e1i entmer .. e vigor na data de sua publicesgo, re - 

✓oz-tad-41s as disposWes en eentrÉrio. 
Gabinete do Prefeito, 

Eng9 Sray Fialho ncundas 
Prfeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of.45/70 
	

Bento Gonçalves, 04—dezembro-1970. 

Senhor Presidente: 

. 
Em anexo, estamos passando as mos de V.Sa. o Projeto 

de Lei n° 45/70 que faz doação, ao Governo do Estado do Rio Gran— 

de
..  

do Sul, de um imóvel. Atreves da Lei Municipal n° 360 de 25 de 

novembro de 1970 foi doado ao Govârno do Estado parte da área que 

a Escola Cecilia Meireles vem ocupando. Agora recebemos comunica— 

ção área  de sua Diretora de que também para esta 	necessário Lei 
— 	... 	. 

que autorize a doação, pois nao ha Lei neste sentido. Sem a 	Lei 
.   

nao  possível efetuar a escritura. Ocorre que tOda a área assina 

leda no mapa incluso está sendo ocupada de fato pela Escola, que 
a 

não possuo titulo de propriedade. Como á intenso do Estado efe 

tuar algumas edificações, e necessária a escritura para que possa 

investir em imóvel de sua propriedade. 

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para apresentar 

—lhe nossos protestos de elevada estima e distinguida considera — 

çao. 

INOMMC) 

CO DhA S—'1SAUDAÇnES 

ENG° SADY/FIALI-10 FAGUNDES 

--eREFEITO 

Ao Ilmo. Sr. 

Claudio I.J. Pegoraro 

DD.Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta Cidade  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N2 45/70 DE o4 DE DEZEMBRO DE 1970  

FAZ DOAÇÃO DE UM IMÓVEL AO GO-

VÉRNO DO ESTADO DO RIO GRANDE-

DO SUL, 

ENG2 SADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO -

GONÇALVES, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

ART.12 - É o Poder Executivo autorizado a doar ao Govgr 

no do Estado do Rio Grande do Sul, para a instalação das depen-
dei-leias do Colégio Estadual Cecília Meireiles, o imóvel a se - 

guir descrito: uma área de terras localizada na rua Borges do -

Canto, com área de 1.2oo metros quadrados, com as seguintes con 

frontaçogs: Norte, na extensão de 4o metros, com propriedade do 

Governo do Estado do Rio Grande do Sul; Sul, na mesma extensão, 

com a Travessa "B"; Leste, na extensão de 3o metros, com a rua 

Borgessdo Canto; Oeste, na mesma extensão, com propriedade da -

Mitra Diocesana de Caxias do Sul; 

ART,22 _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposiçogs em contrário,/< 

ENG2 SADY FIAL O FAGUNDES, 

Pi EFEITO 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7

